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Estado de Pernambuco
PREFEITT]RA MI]NIC]PAL DE VERTENTE DO I,ÉRTO

Gabinete do Prefeito

t,Y.t 21612ín4

f,MENTA: Autoriza âbertura de crédito adicional
Especial e dá oulras providências.

Art. 1". Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auloÍizado a abrir um Credito
Adicional Especial no valor de RS 130.000.00 (cento e trinta mil reais). destinado à construção de
casas populares - Projelo MoraÍ Melhor Ação Produção de Moradias.

Aí. 2'. O recurso necessário ao atendimento do que dÍspõe esta Lei correrá à conla do
Convênio Federal com a mesma destinação.

Art. 3". - As despesas decorrentes desta Lei receberão a seguinte classificação orçamentária:

2,080 _ SECRETARIA DE INFRÂ-ESTRLNURA
16 _ HABITAÇÃO

.182 - Habitações Urbanas
0515 - Habitações Urbanas

I .001 - Co$slÍusão de casas populares

,Art. 4". - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio. l2 de março de 200.1.

NIO VAL DE SALE
Prefeito

haça Severino Barhosa de Sales, 10 - CenÚo / VerlenÍe

Fone:631-7M /FLu:631'7156 ' CEP.: 5576LA00 - {':-G. C
do Lério - PE

- 40. 893. 646/0M1-64

Art. 5". - Revogam-se as disposições em contrário.
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